
CME - A. Limpa - Preparo e esterilização  

A: 63,68  m2 

CME - A. Limpa - Guarda e
Distribuição  

A: 24,54  m2 

CME -
Coordenação  

A: 6,37  m2 

Limpeza eDesinfecção(Expurgo)  

A: 35,70  m2 

Preparo de Carnes   
A: 10,04  m2 

Lavagem de
Utensílios do
Refeitório  

A: 8,10  m2 

Armazenamento e
distribuição   

A: 27,74  m2 

Refeitório
funcionários  

A: 286,57  m2 

BS.120  

Porta somente para
manutenção.

Unidade de Terapia Intensiva Materna

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal

Unidade de Cuidados Intermediários Convencional

Ab
er

tu
ra

 e
xc

lu
si

va
 d

e 
de

nt
ro

 p
ar

a 
fo

ra
 e

m
si

tu
aç

ão
 d

e 
em

er
gê

nc
ia

(e
va

cu
aç

ão
).

Ba
rra

 a
nt

i-p
ân

ic
o.

po
rta

 fe
ch

ad
a

pe
rm

an
en

te
m

en
te

, q
ue

 s
er

á
ab

er
ta

 s
om

en
te

 n
a

m
an

ut
en

çã
o 

da
s 

au
to

cl
av

es

Área para recepção
e inspeção

Conforto da Equipe  

A: 11,25  m2 

Preparo Verdura e
Legumes  

A: 10,04  m2 

Área de Cocção   
A: 31,16  m2 

Vestiário Barreira UTI
Fem.  

A: 20,15  m2 

Vestiário  Barreira UTI
Masc.  

A: 19,75  m2 

Preparo Massas  

A: 10,04  m2 

Preparo Dietas
Especiais  

A: 10,04  m2 

Rouparia 3  

A: 2,04  m2 

Suíte Ucinca - Canguru 03  

A: 16,27  m2 

Isolamento UCINCO  

A: 14,00  m2 

Antecâmara UCINCO Iso.  
A: 7,00  m2 

Box UCINCO 8  

A: 8,10  m2 

Box UCINCO 2  

A: 9,15  m2 

Box UCINCO 8  

A: 8,10  m2 

Box UCINCO 3  

A: 9,15  m2 

Box UCINCO 7  

A: 8,10  m2 

Box UCINCO 4  

A: 8,10  m2 

Box UCINCO 5  

A: 8,10  m2 

Prescrição
Médica  

A: 4,80  m2 

Box UTI NEO 6  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 2  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 7  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 3  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 8  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 4  

A: 8,10  m2 

Box UTI NEO 9  

A: 8,10  m2 

DML 6  

A: 3,00  m2 

Ban. Canguru 03  
A: 4,92  m2 

Recepção e Triagem  

A: 5,88  m2 

Sala de Coleta do
Laboratório  

A: 11,84  m2 

Microbiologia   
A: 6,15  m2 

Lab. Bioquímica e
Hematologia  

A: 27,04  m2 

Estoque  

A: 7,48  m2 

Urianálise  

A: 6,71  m2 

Agência
Transfusional

Distribuição/Compatibilidade
de

Hemocomponentes  

A: 15,04  m2 

Agência
Transfusional
Estocagem de

Hemocomponentes  

A: 10,58  m2 San. Coleta  

A: 3,38  m2 

Copa 4  

A: 4,08  m2 

Material Consignado  

A: 11,61  m2 

Recebimento de
Roupa Limpa - Saída

OPME  

A: 1,71  m2 

Preparo de materiais
Inalatórios  

A: 6,12  m2 

Antecâmara agência
Tran.  

A: 4,18  m2 

Plantonista 1  

A: 6,00  m2 

Descando e
Atividades

Acompanhantes
UCINCo e

UTIN  

A: 21,25  m2 

Copa 7  

A: 9,00  m2 

Sala de Utilidades 5  

A: 6,49  m2 

Sanit.

Acompanhantes  

A: 3,76  m2 

Recepção e Espera
de Acompanhantes  

A: 26,12  m2 

Sala de Acolhimento
do Acompanhante  

A: 6,62  m2 

Ban. Plantonista 4  

A: 3,60  m2 

Suíte Plantonista 02  

A: 12,00  m2 

Box UCINCO 6  

A: 8,10  m2 

Sala de Utilidades 6  

A: 6,11  m2 

DML 1  

A: 3,14  m2 

Ban. Canguru 02  

A: 4,92  m2 

Ban. Canguru 01  

A: 4,92  m2 

Suíte Ucinca - Canguru 02  

A: 28,75  m2 

Suíte Ucinca - Canguru 01  

A: 28,75  m2 

Antecâmara Iso. 01  

A: 11,78  m2 

Posto de
Enfermagem 7  

A: 7,38  m2 

Área de Serviços 1   
A: 6,82  m2 

Banheiro Func.
Área suja  

A: 4,36  m2 

DML 7  

A: 3,59  m2 

Vestiário Barreira
CME Fem.  
A: 5,88  m2 

DML 9  

A: 3,60  m2 

Antecâmara - Saída de Emergência  

A: 6,05  m2 

Higienização de
Bebês  

A: 5,77  m2 

Sanit. Esp. Fem.  
A: 3,00  m2 

Sanit. Esp. Masc.  
A: 3,00  m2 

Sala de Ordenha  

A: 9,00  m2 

Ban. Plantonista 3  

A: 3,60  m2 

Higienização de
Mãos de

Acompanhantes e
Guarda-volumes  

A: 8,85  m2 

Box UTI NEO 1  

A: 10,50  m2 

Isolamento 01 UTI NEO  

A: 14,00  m2 

Antecâmara UTI NEO Iso. 01  

A: 7,00  m2 

Ban. UTI 1  

A: 7,20  m2 
Ban. UTI 2  

A: 7,20  m2 

Leito Individual 01  

A: 16,00  m2 

Leito Individual 02  

A: 16,00  m2 
Leito Individual 03  

A: 16,00  m2 
Leito Individual 04  

A: 16,00  m2 

Leito Individual 05  

A: 20,00  m2 

Ban. Iso. 1  

A: 6,84  m2 

Leito Individual 06  

A: 15,60  m2 

Leito Isolamento 1  

A: 15,60  m2 Leito Individual 07  

A: 15,60  m2 
Leito Individual 08  

A: 15,60  m2 
Leito Individual 09  

A: 15,60  m2 

Vestiário Barreira
Masc.  

A: 5,88  m2 

Lavagem de Panelas
e utensílios cocção  

A: 5,09  m2 

Sala de
armazenamento de

utensílios e
descartáveis  

A: 5,09  m2 

Sala/área para
guarda de louças,
bandejas, talheres,
pratos  térmicos,
panelas, formas,
bacias e demais

utensílios  

A: 5,09  m2 

Porcionamento e
Abastecimento de

carrinhos  

A: 10,14  m2 

Circulação Cozinha  

A: 53,48  m2 

Limpeza e
Sanitização  

A: 5,09  m2 

Preparo de
Sobremesa e

Dejejum  

A: 10,04  m2 

Almoxarifado  

A: 48,15  m2 

CAF  

A: 30,69  m2 

Farmácia Fracionamento  

A: 5,99  m2 

Sala de Coordenação  

A: 5,52  m2 

Farmácia  

A: 41,82  m2 

Antecâmara agência Far.  
A: 4,08  m2 

Controle de
Ponto e

Guarda de
Volumes  

A: 13,05  m2 

Necrotério  

A: 21,20  m2 

Roupa Limpa  

A: 10,01  m2 

Limpeza de carros
SND (Paciente)  

A: 5,09  m2 

Vest. de Barreira Feminino  

A: 14,99  m2 

Vest. de Barreira Masculino  

A: 20,11  m2 

Sala de
armazenamento de

alimentos
(despensa)  

A: 13,36  m2 

Sala/área para
guarda de utensílios

de uso diário  

A: 5,02  m2 

Recepção e
Inspeção de
alimentos e
utensílios   
A: 6,05  m2 

Nutricionista  

A: 9,05  m2 

Roupa Suja  

A: 10,01  m2 

Ban. PCD Func.  
A: 5,22  m2 

Higienização de
Bebês  

A: 3,45  m2 

DML 8  

A: 3,10  m2 

Sanit. e Limpeza  

A: 4,02  m2 

Preparo de
Alimentos in loco ou
armazenamento de

dietas enterais  

A: 4,00  m2 

Rec. Prescrições  

A: 2,01  m2 

Rec. Lav. Des.  
A: 6,04  m2 

Preparo e Envase  

A: 9,03  m2 
Manipulação e Envase  

A: 9,47  m2 

Dispensação  

A: 2,03  m2 

Guarda de Equipamentos 3  

A: 12,00  m2 

Sala de Utilidades 7  

A: 6,00  m2 

Posto de
Enfermagem 2  

A: 7,38  m2 

Área de Serviços 2  

A: 6,82  m2 

Posto de
Enfermagem 3  

A: 7,06  m2 

Área de Serviços 3  

A: 6,82  m2 

Circulação  

A: 2,31  m2 

Vestiário Barreira
Dietas  

A: 8,50  m2 

Farmácia Satélite  

A: 4,05  m2 

Saída de Emergência   
A: 6,05  m2 

Copa Acompanhantes  

A: 4,00  m2 

Box UCINCO 1  

A: 9,30  m2 

Copa e Estar Canguru  

A: 10,09  m2 

Lavanderia Canguru   
A: 5,28  m2 

Sala de Atividades Canguru  
A: 9,00  m2 

Prescrição
Médica  

A: 3,35  m2 

DML Farmácia  

A: 3,00  m2 

Área para
distribuição/controle

para alimentos e
utensílios  

A: 12,64  m2 

DML Cozinha  

A: 3,00  m2 

Vest. Fem. Func.  
A: 46,75  m2 

Vest. Masc. Func.  
A: 46,75  m2 

Box UTI NEO 5  

A: 8,10  m2 

Geladeira

Fr
ee

ze
r

S
or

ot
ec

a
G

el
ad

ei
ra

G
el

ad
ei

raA
U

 4
80

DXH 800

E

E

FF

GG

II

HH

BC.200d  

BC.200d  

BC.200e  

BC.150e  

BC.200de  

BC.200de  

BC.150e  BC.230de  

BS.210d  

BC.200e  

BC.200e  

BC.150d  

BC.200e  

BS.210e  

BC.200d  

BS.210e  

BC.190e  

BS.210de  

BC.200e  

BC.200e  

BS.260  

BC.280de  

BC.200d  

BS.160e  BC.200e  

BS.160de  

BC.150d  

BC.200e  

BS.120de  

BS.120d  

BS.300  

BS.300  

BIS.300  

BI.740  

BS.430de  

BC.380e  

BC.200d  

BC.200d  

BIS.185  

BI.220  

BC.500  

BS.300  

BC.200de  

BC.300d  BC.300  

BC.300e  
BC.300  

BC.120  

BC.120d  

BI.360  

BC.200e  

BI.275  

BI.300d  

BI.300d  

BIS.200  

BIS.200  

BI.300e  

BI.300d  

BI.300e  

BIS.200  

BC.250d  

BS.460  

BC.380d  

RDC 15/2012 - Dispõe sobre requisitos de boas práticas
para o processamento de produtos para saúde e dá
outras providências;
RDC 50/2002 - Infraestrutura de Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde;
RDC 51/2011 - Dispõe sobre os Requisitos para
Aprovação de Projetos Físicos de Estabelecimentos de
Saúde;

NORMAS INCIDENTES SOBRE ESTE PROJETO:

RDC 222/2018 - Regulamenta as Boas Práticas de
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá
outras providências;.
RDC 36/2008 - Dispõe sobre Regulamento Técnico para
Funcionamento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal
NBR 9050/2015 - Acessibilidade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos;
NBR 24/2022     -  Condições sanitárias e de conforto nos
locais de trabalho;Orientações para Elaboração de Projetos

Arquitetônicos da Rede Cegonha, disponível em:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_projetos_arquitetonicos_rede_cegonha.pdf
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